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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.401 de 09 de janeiro de 2024

“Torna sem efeito a reintegração no serviço público constante no Decreto ¨P¨ nº 1.396, de 08 de janeiro de 2024”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso II do art. 66, da lei orgânica do Município de Dourados:

D E C R E T A:

Art. 1º Torna sem efeito a reintegração, a partir de 24 de maio de 2022, do servidor Manoel Domingos dos Santos Neto, lotado na Secretária Municipal 
de Educação, na função Profissional do Magistério Municipal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de maio de 2022.

Dourados (MS), 09 de janeiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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DECRETO “P” Nº 1342 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre reavaliação da readaptação definitiva de função de servidores”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das     atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006;

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica concedida a readaptação definitiva de função aos servidores relacionados no Anexo Único deste decreto, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006 nos termos dos respectivos Processos Administrativos.

Art. 2º Os servidores readaptados passarão a ocupar as novas funções, as quais terão respeitados a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o 
provimento do cargo, além da equivalência de vencimentos ou da remuneração.

Art. 3º Todos os servidores readaptados definitivamente deverão ser submetidos a perícia médica anualmente para confirmação do laudo pericial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Dourados, MS, 06 de dezembro de 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” Nº 1342 DE 06 DEZEMBRO DE 2023.

REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO DEFINITIVA

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

DULCIMAR GONÇALVES SANTANA 88231-1
3.748/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE MERENDEIRA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL E.M. NEIL FIORAVANTI
CARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA: REAVALIAÇÃO READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

30H 01/04/2021 04/10/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

MARIA IVONE DE SOUSA 48331-1 
3.747/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE GEOGRAFIA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA COORDENADORA E.M. ARMANDO CAMPOS BELO           
CARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA: REAVALIAÇÃO READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

20H 23/10/2019 13/09/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

MARIA IVONE DE SOUSA 48331-3
3.747/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE GEOGRAFIA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA COORDENADORA E.M. ARMANDO CAMPOS BELO           
CARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA: REAVALIAÇÃO READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

20H 23/10/2019 13/09/2023

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1343 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre readaptação definitiva de função de servidores”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006;

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedida a readaptação definitiva de função aos servidores relacionados no Anexo Único deste decreto, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006 nos termos dos respectivos Processos Administrativos.

Art. 2º Os servidores readaptados passarão a ocupar as novas funções, as quais terão respeitados a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o 
provimento do cargo, além da equivalência de vencimentos ou da remuneração.

Art. 3º Todos os servidores readaptados definitivamente deverão ser submetidos a perícia médica anualmente para confirmação do laudo pericial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Dourados, MS, 06 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” Nº 1343 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

READAPTAÇÃO DEFINITIVA

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

CHARLENE CORREIA FIGUEIREDO 114761835-2
4.066/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA INSPETORA PEDAGÓGICA
CEIM CELSO DE ALMEIDACARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

20H 31/08/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

CRISTIANE PEREIRA 89801-2
3.719/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL SERVENTE
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL
CEIM WILSON BENEDITO CARNEIROCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

30H 11/10/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

FRANCISCA DE SOUZA BRITO SILVA 114761924-1
3.742/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE MERENDEIRA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL
E.M. LAUDEMIRA COUTINHO DE 

MELO        CARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
30H 17/10/2023

 

DECRETOS
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SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 
IVONETE LAURINDA FERREIRA 142011-4

3.743/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA INSPETORA PEDAGÓGICA

E.M. NEIL FIORAVANTICARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
20H 23/08/2023

 
SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

IVONETE LAURINDA FERREIRA 142011-6
3.743/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE ANOS INICIAIS
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA INSPETORA PEDAGÓGICA
E.M. NEIL FIORAVANTICARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

20H 23/08/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 
LEILANE MATOS DE ALMEIDA ASSIS 501761-1

3.744/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL SERVENTE

CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL

CEIM CLAUDETE PEREIRA LIMACARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
30H 01/09/2023

 
SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

LINDA JUCA MORALES 114764216-1
3.746/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO INDIGENA PROFESSORA DE ANOS INICIAIS
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO INDIGENA PROFESSORA COORDENADORA INDÍGENA
E.M. FRANCISCO MEIRELESCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

20H 23/08/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 
LINDA JUCA MORALES 501558-4

3.746/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO INDIGENA PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO INDIGENA PROFESSORA COORDENADORA INDÍGENA

E.M. FRANCISCO MEIRELESCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
20H 23/08/2023

   
SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

MARIA APARECIDA DA SILVA IV 114765717-1
4.054/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL MERENDEIRA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL AGENTE DE ATIVIDADE EDUCACIONAL
E.M. PROF.ª  ANTONIA CANDIDA DE 

MELOCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
30H 18/10/2023

DECRETOS
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SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 
MARIA SANDRA RAMOS CARDOSO 87581-1

3.728/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL SERVENTE

CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL LACTARISTA

CEIM MARIA DE NAZARÉCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
30H 03/04/2023

 
SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

MARIOLINDA ROSA ROMERA FERRAZ 79161-1
3.745/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA DE LÍNGUA PORTUGUESA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PROFESSORA COORDENADORA
E.M. BERNARDINA CORREA DE 

ALMEIDACARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:
20H 08/08/2023

  
SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 

ROSELI DUARTE RAMOS SHIROMOTO 114767189-1
3.732/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL MERENDEIRA
CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL AGENTE DE ATIVIDADE EDUCACIONAL
CEIM MARIA DE NAZARÉCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

30H 10/08/2023
 

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO Nº 
URIAS SATURNINO 501184-2

4.067/2023CARGO ORIGEM FUNÇÃO ORIGEM
CIRURGIÃO DENTISTA CIRURGIÃO DENTISTA

CARGO DESTINO FUNÇÃO DESTINO LOTAÇÃO
CIRURGIÃO DENTISTA CIRURGIÃO DENTISTA COM RESTRIÇÕES

GESTÃO SEMS – DEPARTAMENTO 
TÉCNICO DE PLANEJAMENTOCARGA HORÁRIA: READAPTAÇÃO DEFINITIVA:

30H 06/09/2023

Resolução N.02/COMPDEC/2024
 
Nomeia Fiscal de Contrato para a compra de gerador de energia para uso da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
                           
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Dourados /MS no uso das atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º Nomear o Servidor Vilmar Souza Leite, matrícula 114.766.220-4, para atuar como Fiscal de Contrato no Processo Administrativo 179/2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, MS, em 09 de Janeiro de 2024.

RODRIGO VITORINO DA CRUZ - Sub Inspetor GM
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

RESOLUÇÕES

DECRETOS
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Resolução N.03/COMPDEC/2024
 
Nomeia Fiscal de Contrato para a compra de uniformes para uso da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
                           
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Dourados /MS no uso das atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Nomear o Servidor Vilmar Souza Leite, matrícula 114.766.220-4, para atuar como Fiscal de Contrato no Processo Administrativo 190/2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, MS, em 09 de Janeiro de 2024.

RODRIGO VITORINO DA CRUZ - Sub Inspetor GM
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

Resolução N.04/COMPDEC/2024
 

Nomeia Fiscal de Contrato para a compra de móveis para uso da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
                           
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Dourados /MS no uso das atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Nomear o Servidor Vilmar Souza Leite, matrícula 114.766.220-4, para atuar como Fiscal de Contrato no Processo Administrativo 315/2022.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, MS, em 09 de Janeiro de 2024.

RODRIGO VITORINO DA CRUZ - Sub Inspetor GM
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

Resolução nº. Disp/12/1938/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 21 de dezembro de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 12/1938/2023/SEMAD 

FOLGA DE 01(UM) DIA

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV 
ELEIT.

ANA PAULA LOPES DOS SANTOS 114770984-2/4 SEMED 11/12/2023 15/11/2020
ELIANE LOPES ROMERO 86341-1 SEMED 21/12/2023 30/10/2022
PATRICIA RIBEIRO 114765784-3/16 SEMED 12/12/2023 30/10/2022
SILVIA MARA ASSUNCAO FERREIRA BARICHELO 114761846-2 SEMED 18/12/2023 21/10/2020

RESOLUÇÕES
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ATO CONVOCATÓRIO Nº 02/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA SELEÇÃO DE PROFESSORES EM CARÁTER DE SUPLÊNCIA PARA ATUAR 
NO ANO LETIVO DE 2024 – RESOLUÇÃO/SEMED Nº 072 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 – PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS TEMPORÁ-
RIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os professores classificados no Ato Classificatório n. 004/2023/SEMED de 26 de Dezembro de 2023 – Seleção de Professores em Caráter de 
Suplência para atuar no Ano Letivo de 2023, no dia 10 de Janeiro a partir das 8h30, conforme datas e horários dispostos no anexo único, para apresentação 
do quadro de vagas e lotação dos profissionais, conforme o número de vagas existentes e ordem de classificação, de acordo com o Anexo Único desse Edital.

1.1 O professor no ato da chamada deverá apresentar documento de identificação com foto.

2. Caso o professor não se apresente no dia, local e horário estabelecido, perderá o direito a escolha.

3. Ao receber o Termo de Atribuição de Aulas, deverá o professor comparecer imediatamente a Unidade de Ensino escolhida. 
3.1 Deverá o professor, no momento em que comparecer na Unidade de Ensino, apresentar o Termo de Atribuição de Aulas. Deverá o candidato fornecer 

toda documentação solicitada pela Direção/Coordenação para a realização de seu contrato e posterior envio do documento para Secretaria Municipal de 
Educação.

4. A Secretaria Municipal de Educação de Dourados está situada na Rua Pedro Leite de Farias, nº 3805, Parque dos Jequitibás, CEP 79.839-506, Doura-
dos/MS.

Dourados, 08 de Janeiro de 2023.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EDITAIS

ANEXO ÚNICO
Data: 11/01/2024
Hora: 08:30

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO INFANTIL
Ordem Professor

81 Sirlei Oliveira da Silva
82 Gisele Vicentin Lima Rebeque
83 Aicir dos Santos Vilharva
84 Glaucya Barbosa Garcia Leite
85 Janes de Jesus Sá Del Toro
86 Elis Regina Silveira Fernandes
87 Danielly Thatiane Costa Gomes Reichert
88 Kelly Cristina Rios
89 Fabiana Cesari Tararan
90 Laura Marcia Nascimento Lourenço
91 Micheli Souza Martins Neves
92 Glaucia da Silva Brandão Morais
93 Carolina Stefanello Pires
94 Lais Aparecida Gonçalves Pereira
95 Aline Santos de Paula
96 Juliana dos Santos
97 Maiara Silva Prestes
98 Sandra Peres Claudino Pereira
99 Rosineize Alves de Oliveira Vieira
100 Eliane Marques Vargas
101 Nair Santos Machado Silva
102 Christiane Cunha de Oliveira
103 Janaina Sinfronio De Araujo
104 Katiane Gomes do Amaral
105 Aline Silva Candido
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AVISO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
CONCORRÊNCIA N.° 008/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede à Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, nesta cidade de Dou-
rados-MS, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.155.926/0001-44, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará sessão pública 
destinada ao sorteio de profissionais que comporão a Subcomissão Técnica julgadora das propostas técnicas da licitação - Concorrência n.° 008/2023 - para 
a contratação de 02 (duas) agências de publicidade para a prestação de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a Prefeitura 
Municipal de Dourados, a ser processado e julgado nos termos da Lei Federal n.° 12.232/2010.

A sessão pública ocorrerá às 9h (nove horas) do dia 26/01/2024 (vinte e seis de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro), na sala de reunião do Depar-
tamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, bairro Parque dos Jequitibás, 
na cidade de Dourados-MS, garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

DA RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS:
Profissionais inscritos que não mantêm vínculo funcional direto ou indireto com o Município de Dourados-MS (01 nome a ser sorteado):

1. Danilo Campello Curado Galvão
2. Dayane Gomes Parron
3. Elizabeth Cristina Oliveira Moreira
4. Emilia de Oliveira Sbrocco Dorsa
5. Jeozadaque Rocha Garcia 
6. João Paulo José Ferreira
7. João Pires de Almeida Junior
8. Kelson Rodrigues dos Santos Carvalho
9. Luiz Guilherme Pires de Matos
10. Marcos Pierry Cirilio Santos
11. Otavio Inacio Vieira Neto
12. Renata Leão Figueiredo
13. Renato Aparecido Vessani
14. Sidnei Lemos
15. Vinicius Merline Porto
16. Viviane Leandro Freitas da Silva

Profissionais inscritos que não mantêm vínculo funcional direto ou indireto com o Município de Dourados-MS (02 nomes a serem sorteados):

1. Fernanda Fontes Bonelli
2. Ginez Cesar Bertin Clemente
3. Kelly Amanda Lima Tuneca
4. Matheus do Nascimento Alves
5. Rodrigo Candido Pirola
6. Rogério Luis Vidmantas

LICITAÇÕES

EDITAIS

Data: 10/01/2024
Hora: 10:00

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO INFANTIL
Ordem Professor

106 Laura Santos Campitelli
107 Fernanda De Souza Lopes
108 Aline Cristina da Silva
109 Elizabeth Sousa Carvalho
110 Edneuza Correia Goncalves Silva
111 Maria Deuzuite De Carvalho
112 Marlene Simão
113 Cleunice Netto de Oliveira
114 Erenita Sandra da Silva
115 Paula Elaine Ramires Mesa
116 Marisa Corrêa Penteado Leal
117 Maria Aparecida Valdez Martinez
118 Talita Ávalo dos Santos Nascimento
119 Fernanda Carvalho Pinheiro
120 Cintia Domitila Selaja
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Todos os profissionais relacionados foram previamente cadastrados, contando, cada qual, com formação em comunicação, publicidade ou marketing ou 
comprovaram atuação em uma dessas áreas.

DA IMPUGNAÇÃO: Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal n.° 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao 
sorteio, qualquer interessado poderá impugnar os profissionais integrantes das relações ora expostas, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.

As impugnações deverão ser protocoladas junto à Comissão Permanente de Licitação, no Departamento de Licitação, conforme endereço supracitado.
Admitida a impugnação, o impugnado teria o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão 

da autoridade competente.
A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a ela-

boração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado.
Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido.
Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada.
DO EDITAL: A escolha dos membros da Subcomissão Técnica será processada por meio de sorteio, conforme estabelecido no “Edital de Sorteio para 

Composição da Subcomissão Técnica”, de acordo com a proporcionalidade do número de membros definida na Lei Federal n.° 12.232/2010.
O edital pode ser obtido, gratuitamente, no endereço eletrônico: “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou direta-

mente, no Departamento de Licitação, conforme endereço supracitado.
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “lici-

tacoes@dourados.ms.gov.br”.
Dourados-MS, 09 de janeiro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.° 004/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que efetuou alteração ao edital 
da licitação em epigrafe, relativo ao Processo n.° 327/2023, tipo “Técnica e Preço”, destinado à ampla participação. Desta forma, fica alterada a data da 
sessão pública de abertura dos envelopes, inicialmente estabelecida.

Objeto: SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, PARA CEL-
EBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO VISANDO O GERENCIAMENTO INSTITUCIONAL, OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO (CER).

Nova Data, Hora e Local da Sessão: Dia 27/02/2024 (vinte e sete de fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro), às 8h (oito horas), na sala de reunião 
do Departamento de Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel 
Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Edital: O edital e demais arquivos podem ser consultados no endereço eletrônico “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPub-
licView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Poncia-
no, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail 
“licitacoes@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 09 de janeiro de 2024.
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 547/2023/DL/PMD
PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 13.896.863/0001-44
CENTRO DE TRATAMENTO DE CANCER DE DOURADOS
CNPJ:03.158.682/0001-53 
Processo de licitação: 309/23
Processo de Inexigibilidade nº 032/2023 

OBJETO: Contratualização, visando a integração do CENTRO DE TRATAMENTO DE CÂNCER DE DOURADOS S/S, inscrita no CNPJ, sob o n°. 
03.158.682/0001-53, CNES 6583326, definindo responsabilidades das partes para viabilizar e aprimorar o atendimento da atenção especializada à saúde, 
garantindo a prestação de serviços médicos ambulatoriais, estabelecendo-se metas quantitativas e/ou qualitativas, em sintonia com as necessidades de saúde 
da população, as políticas públicas de saúde para a atenção ambulatorial, e os princípios e diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente contrato é regido pela Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nº. 8.666/93, 
8.080/90 e 8.142/90 e posteriores alterações, Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, a Portaria SAES n. 688/2023  e todas as 
outras normas Ministeriais vigentes que regulem os serviços objeto deste instrumento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.00. - Secretaria Municipal de Saúde 
12.02. - Fundo Municipal de Saúde
10.302.143. - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, Amb.
2119. - Implementação e Manutenção dos Serviços da Rede Especializada de Atenção a Saúde Ambulatorial
33.90.39.50. Serviço Médico- hospitalar , odontológico e laboratorias.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, sendo 

obrigatória a publicação do extrato deste instrumento e seus aditivos no Diário Oficial do Município de Dourados a qual deverá ocorrer nos termos do art. 
61 da Lei n. 8.666/93.

VALOR DO CONTRATO: Valor: R$ 4.245.729,90 (Quatro milhões e duzentos e quarenta e cinco mil e setecentos e vinte e nove reais e noventa centavos)
GESTOR/E OU FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretária de Municipal Saúde  em Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA:  14 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 546/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – HOSPITAL CASSEMS
CNPJ:04.311.093/0003-98
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 260 /23
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratualização, visando a integração CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL – HOSPITAL CASSEMS, inscrita no CNPJ, sob o n°. 04.311.093/0003-98, CNES 6201059, definindo responsabi-
lidades das partes para viabilizar e aprimorar o atendimento da atenção especializada à saúde, garantindo a prestação de serviços médicos hospitalares e/
ou  ambulatoriais, estabelecendo-se metas quantitativas e/ou qualitativas, em sintonia com as necessidades de saúde da população, as políticas públicas de 
saúde para a atenção hospitalar e/ou ambulatorial, e os princípios e diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Fundamentado nas disposições da Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nº. 8.666/93 
8.080/90 e 8.142/90 e posteriores alterações, a Portaria SAES n. 1.399/2019  e todas as outras normas Ministeriais vigentes que regulem os serviços objeto 
deste instrumento celebram o presente Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143- Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, AMB.
2.121 – Implementação e Manutenção dos Serviços Hospitalares
33.90.39.00.17 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obri-

gatória a publicação do extrato deste instrumento e seus aditivos no Diário Oficial do Município de Dourados a qual deverá ocorrer nos termos do art. 61 
da Lei n. 8.666/93.

VALOR DO CONTRATO: Para o período estabelecido da contratação, ou seja, 30 (trinta) meses, dá-se ao presente CONTRATO o valor global estimado 
de R$ 25.951.061,40 (vinte e cinco milhões novecentos e cinquenta e um mil sessenta e um reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal estimado de 
R$ 865.035,38 (oitocentos e sessenta e cinco mil trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) a ser pago até o 5º (quinto) dia útil, após ocorrer o repasse do 
Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme preconiza a Portaria GM/MS de Consolidação n° 6, de 28/09/2017.

GESTOR E OU/ FISCAL  DO CONTRATO:  Será designado(a) pela Secretária Municipal de Saúde Resolução própria, a ser publicada após a divulgação 
deste Extrato no Diário Oficial do Município.

DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração.

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 333/2023/DL/PMD
                            

PARTES:
Município de Dourados/MS
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOURADENSE.

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 010/2023
OBJETO: Faz-se necessário a alteração do Contrato Administrativo inicial, no sentido de realizar aporte de recurso financeiro, parcela única, 13º parce-

la/2023 no valor de R$ 335.853,99 (trezentos e trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos); O valor disposto no Item 
02.01 do presente termo, será pago a contratada após ocorrer o repasse do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde;  Em face do disposto 
no Item 02.02, constitui  em razão da alteração da Cláusula Oitava - Dos Recursos Financeiros, Dotação Orçamentária, Pagamento, Item 08.01 do Contrato 
originário, o qual passa a viger com a nova redação imposta na minuta do segundo  termo aditivo ao contrato inicial, que acresce o valor de R$ 335.853,99 
(trezentos e trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos), parcela única, elevando o valor global contratual para a monta 
de R$ 51.325.923,19 (cinquenta e um milhões e trezentos e vinte e cinco mil e novecentos e vinte e três reais e dezenove centavos), despesas aqui previstas 
decorrerão da seguinte dotação orçamentaria:

12 .00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde  
10.302.143 - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, AMB
2.121- Implementação e Manutenção dos Serviços Hospitalares
33.90.39.00.17 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
16210000 - Fonte Estadual
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO NO DIÁRIO Nº 6017 EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
247/2020/DL/PMD

PARTES: MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) – HOSPITAL UNIVERSITARIO GRANDE DOURADOS 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 12/2020

OBJETO: Faz-se necessário aporte de recurso financeiro no montante de R$300.000,00 (trezentos mil reais), em caráter excepcional e em parcela única, 
oriundo da Portaria GM/MS nº 2624/2020, em razão da implantação de Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEH); b) O valor será repassado 
a Contratada via Guia de Recolhimento da União - GRU, parte integrante da minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato inicial; Em razão do recurso 
previsto no Item 01.01 da minuta de aditamento contratual desse momento, caberá a Contratada a execução das atribuições contidas no Plano de Amplia-
ção e Fortalecimento da Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (RENAVEH) do Ministério da Saúde, bem como das atividades listadas 
no Plano de Ampliação e Fortalecimento da RENAVEH Estadual, constante no Anexo I do presente termo, assim como dos serviços e ações listadas no 
Anexo do referido plano; Em razão do disposto no Item 01 e 01.02, todos da minuta de aditivo, faz-se necessário o acréscimo ao valor global contratual da 
soma de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por esse motivo altera-se o Item 07.01 da Cláusula Sétima da Instrumento Original; Em razão do disposto no 
Item 07.01 do presente termo aditivo dessa oportunidade, fica acrescido ao valor global do contrato, o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), a ser 
repassado em caráter excepcional e em parcela única à Contratada, perfazendo assim o novo valor global de R$195.255.975,66(cento e noventa e cinco 
milhões duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), constituindo assim o valor mensal estimado de 
R$3.257.457,11 (três milhões duzentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e onze centavos), vinculado ao cumprimento de metas 
estabelecidas no plano operativo do instrumento originário permanecendo inalterado; despesas aqui previstas decorrerão da seguinte dotação orçamentaria:

12 .00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde  
10.122.011 - Programa de Gestão Administrativa
2.224 - Enfrentamento de Emergência - COVID 
33.20.41.00 - Contribuições
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 269/2022/DL/PMD INEXIGIBILIDADE N° 010/2022. 
Contrato Número: 300/2022/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de Kit’s de armamento de incapacitação neuromuscular (AINM) e cartuchos de curta e longa distância, objetivando atender as ne-

cessidades da Guarda Municipal, com recursos de Transferência Especial realizada pelo Ministério da Esconomia através da Emenda Parlamentar n° 
202240320002 (Deputado Federal Loester Trutis) e recursos próprios.

Contratante: Guarda Municipal 
Contratada: AXON ENTERPRISE, INC, representada por seu REPRESENTANTE LEGAL SR. FRANCO GIAFFONE.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 343.956,61 
(trezentos e quarenta e três mil novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.
LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO

Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 055/2023/DL/PMD DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2022. 
Contrato Número: 137/2023/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de equipamento de proteção e segurança (armamento), por meio de recursos financeiros federais transferidos pelo Ministério da Justiça 

e Segurança Pública através do convênio Plataforma +Brasil n° 918111/2021, objetivando atender a Guarda Municipal de Dourados.
Contratante: Guarda Municipal. 
Contratada: DL CECCATO LTDA.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 28.800,00 (vinte 
e oito mil e oitocentos reais).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.
LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO

Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

DEMAIS ATOS / TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO - GMD

EXTRATOS
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 315/2022/DL/PMD PE N° 070/2022 (ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2023). 
Contrato Número: 291/2023/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender as necessidades da Guarda Municipal de Dourados.
Contratante: Guarda Municipal 
Contratada: HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 690,00 (seis-
centos e noventa reais).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.
LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO

Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 072/2022/DL/PMD PE N° 021/2022. 
Contrato Número: 157/2022/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de equipamento de proteção e segurança (colete balístico), por meio de recursos financeiros federais transferidos pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública através do Convênio/Plataforma +Brasil n° 918111/2021.
Contratante: Guarda Municipal 
Contratada: TAMTEX CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 224.427,68 
(duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.
LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO

Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 055/2023/DL/PMD DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2022. 
Contrato Número: 138/2023/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de equipamento de proteção e segurança (armamento), por meio de recursos financeiros federais transferidos pelo Ministério da Justiça 

e Segurança Pública através do convênio Plataforma +Brasil n° 918111/2021, objetivando atender a Guarda Municipal de Dourados.
Contratante: Guarda Municipal. 
Contratada: TAURUS ARMAS S/A.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 35.787,00 (trinta 
e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.

LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO
Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

DEMAIS ATOS / TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO - GMD
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 315/2022/DL/PMD PE N° 070/2022 (ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2023). 
Contrato Número: 290/2023/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender as necessidades da Guarda Municipal de Dourados.
Contratante: Guarda Municipal 
Contratada: TR COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 2.350,00 (dois 
mil trezentos e cinquenta reais).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.

LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO
Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação: n° 315/2022/DL/PMD PE N° 070/2022 (ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2023). 
Contrato Número: 292/2023/DL/PMD.
Objeto: Aquisição de mobiliário, equipamentos de refrigeração e similares, objetivando atender as necessidades da Guarda Municipal de Dourados.
Contratante: Guarda Municipal.
Contratada: VIOLA MIX MOVEIS – EIRELI.
TERMOS

 Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim, sendo consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de 30/06/2023, sendo o montante executado o valor de R$ 960,00 (nove-
centos e sessenta reais).

Dourados-MS, 04 de Janeiro de 2023.

LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO
Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Processo de Licitação nº 064/2023 – Pregão Eletrônico nº 009/2023

Tendo sido cumprido todos os requisitos determinados pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/93 
de 21/06/93, com alterações posteriores em vigor, voltados para o Pregão Eletrônico em epígrafe, que tem como objeto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MESA CIRÚRGICA/MATERIAL PERMANENTE PARA USO DO 
HOSPITAL DA VIDA, VISANDO ATENDIMENTO SEGURO E HUMANIZADO AOS PACIENTES CIRÚRGICOS DO HOSPITAL QUE É ESPE-
CIALIZADO ESTRATÉGICO DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS NA LINHA DE CUIDADOS DA NEUROLOGIA/
NEUROCIRURGIA, TRAUMATOLOGIA ORTOPÉDICA, REFERENCIA DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE SUS ASSISTIDOS NA UNIDADE 
GERENCIADA PELA FUNSAUD – FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS., para consumo pelo período de aproximadamente de 
12 (doze) meses, e outras unidades que futuramente possam se agregadas de acordo com o Termo de Referências, nos autos, especificações, condições e 
demais anexos e termos afins contidos no Processo Licitatório.

Com vistas às melhores Propostas de Preços, exequível e vantajosas à administração, nos autos, HOMOLOGO os procedimentos da Pregoeiro desta 
FUNSAUD, Sr. Marcio Romeiro Avila, sagrando-se vencedora no certame em questão, a empresa proponente para o respectivo item como seguem:

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO LOTE 

(R$) ESTIMADO

1 ADJUDICADO KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA R$ 83.000,00 

Tudo conforme ata da sessão do certame e circunstanciado na Planilha de Apuração Final, do referido Pregão Eletrônico.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e encaminhe-se para as devidas providências.

Dourados MS, 03 de Janeiro de 2023.
JAIRO JOSÉ DE LIMA

Diretor Presidente - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 de 11 de março de 2021.

FUNDAÇÕES / TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - FUNSAUD

DEMAIS ATOS / TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO - GMD



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.044                                                            6.044                                                            14                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2024  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 247/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRURGICOS LTDA
CNPJ 03.916.634/0001-87

Ref. Processo de Licitação nº 047/2023- Pregão Presencial nº. 015/2023

OBJETO: refere-se à contratação de empresa especializada para aquisição em consignação de materiais de órtese e prótese, com entrega parcelada e com 
o comodato de material auxiliar, consistente em Instrumentos necessários à realização das Cirurgias Ortopédicas e Bucomaxilofacial conforme tabela SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à 

Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Valdinéia André Pereira, Supervisora de Assitência a Saúde do Hospital da Vida (Portaria Nº 86/Funsaud/2015 de 22 de Setembro de 

2015), Nacimeire Soares dos Santos, Enfermeira (Admitida em 01/09/2015) Fiscal Substituto: Anderson Alves de Lima, Gerente de Atenção á Saúde, Dr. 
Adriano de Souza Santos - Diretor Técnico Médico – Hospital Da Vida.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.972,30 (Doze mil novecentos e setenta e dois reais e trinta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2023

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ nº 20.267.427/0001-68

EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº 10.855.398/0001-00

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 015/2023, constante do PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 092/2023.

OBJETO: Aquisição de equipos de bomba de infusão – Marca Samtronic, destinados ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Doura-

dos à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2023/SEMS/PMD de 05/08/2023 (PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 174/2023 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023), prorrogado através do 9º Termo Aditivo.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Fiscal Substi-
tuto: Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 233.500,00 (Duzentos e trinta e Três Mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 08 de Janeiro de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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Ata da 11a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
COMDAM

Ata no 11/2023/COMDAM – Aos doze dias de dezembro de dois mil e vinte três (12/12/2023), com início às oito horas e quarenta e um minutos 
(08h41min), via Google Meet, teve início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM, com a presença dos 
Conselheiros representantes das seguintes instituições: Daniela da Silveira Sangalli – Representante Suplente do Instituto de Meio Ambiente de Dourados-
-IMAM; Ronaldo Ferreira Ramos – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais/AEAD; Adolfo Ribeiro Garcia – Representante 
Titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Roseane Soares Ramos – Representante Titular da SEMADESC/IMASUL; Wagner de 
Mattos Olmedo – Representante Titular do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente; Nathalia Ottoboni Galdino – Representante Suplente da Empresa Brasi-
leira de Pesquisa Agropecuária; Perla Loureiro de Almeida – Representante Suplente das Universidades Particulares/UNIGRAN; Marcos Duarte – Repre-
sentante Titular das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Marcelo Tiburcio Rezende – Representante Titular da Secretaria Municipal de Agricultura 
Familiar; Vinícius de Oliveira Ribeiro – Representante Titular da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul; Osmar da Silva – Representante Suplente 
da Ordem dos Advogados do Brasil/OAB; Mario Cezar Tompes – Representante Titular das Organizações Sindicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF; 
Mario Vito Comar – Representante Suplente das Organizações Sindicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF; Simone Braccini Damian – Representante 
Suplente da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD; Adrian Leduíno – Representante Suplente da Empresa Estadual de Saneamento; Cleuza da 
Silva – Representante Titular do Grupo Escoteiro Laranja Doce; Sabrina Brandina Pacco – Representante Titular da Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos. Justificaram a falta os seguintes conselheiros: Ademar Roque  Zanatta – Representante Titular do Instituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM; 
Landi Arami Rossato Paulus – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais/CRA; Marcelo Fossa da Paz – Representante Titular da 
Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD. Como convidados estiveram  presentes: Nayara Fonseca de Carvalho – Diretora do Departamento de 
Fauna do Instituto do Meio  Ambiente de Dourados/IMAM. Também estiveram presentes: Regiane dos Santos Dias e Carulina Gomes de Menezes. A 
reunião teve a seguinte pauta: I – Expediente; II - Aprovação da Ata; III – Apresentação de dados da fauna de Dourados; IV – Zoneamento Ecológico Eco-
nômico Municipal (ZEE Municipal) atrelado ao Plano Diretor; V – Assuntos Gerais. Com a palavra o presidente Ronaldo Ferreira Ramos agradeceu a 
presença de todos, dando início à reunião com a abertura do expediente, onde agradeceu, novamente, ao Diretor Presidente do IMAM Sr. Ademar Zanatta, 
por conseguir negociar acesso comercial para realizar a reunião do COMDAM via Meet. Em seguida, foi sugerido e aprovado, por unanimidade que a 
reunião se encerrasse até às 10h30min. Dando continuidade à reunião, a ata da reunião anterior foi colocada para  apreciação e votação, sendo aprovada por 
todos. O conselheiro Mario Vito Comar abordou que seria de grande importância a analise dos demais projetos do Fonplata, uma vez que as obras em 
parques lineares representariam apenas uma parte de investimento total. Ele ressaltou que o impacto gerado por obras de grande magnitude deveria ser 
avaliado pelo COMDAM, visando garantir a preservação do meio ambiente. O conselheiro Mario Cezar Tompes abordou o compromisso firmado pelo Sr. 
Lauro Maymone Netto, presente na última reunião do COMDAM, para envio dos projetos em seu estado atual para análise do conselho. O presidente 
Ronaldo Ferreira respondeu que seria enviado um ofício com o intuito de formalizar esse compromisso e cobrar a entrega dos projetos. Na sequência, o 
Presidente Ronaldo Ramos colocou em  discussão a pauta sobre a Apresentação de dados da fauna de Dourados, passando a palavra a servidora Nayara 
Fonseca de Carvalho, Diretora do Departamento de Fauna do IMAM que esclareceu as legislações  aplicadas pelo departamento, abordando também o 
Termo de Cooperação firmado entre o IMASUL e o  IMAM para a execução dos estudos de Fauna. Em seguida, iniciou a apresentação dos resultados 
obtidos pelo departamento no ano de 2023. Informou que foram realizados oito processos de fauna, todos protocolados no presente ano, e que devido a 
pendências, ainda há processos do ano anterior em análise. Mario Vito discorreu sobre a importância de pontes verdes para a travessia de animais em pistas 
viárias no perímetro de Dourados e solicitou que Nayara apresentasse o local geográfico dos quatro primeiros estudos,  que apresentavam números bastan-
te similares. Nayara elucidou os locais dos loteamentos, explicando,  assim, a semelhança nos números de fauna. O conselheiro Mario Tompes discorreu 
sobre a importância das  áreas verdes dentro do perímetro urbano como atrativos para a fauna, destacando, no entanto, o desafio associado à passagem de 
animais em avenidas. Ressaltou a considerável quantidade de atropelamentos de  animais na Rua Albino Torraca, nas proximidades da Usina Velha, espe-
cificamente na passagem sobre o córrego Laranja Doce. O conselheiro questionou se o IMAM possui alguma proposta para enfrentar esse problema e se 
há monitoramento específico em vigor. Nayara respondeu que o primeiro passo para o IMAM  é conhecer a distribuição e abundância da fauna dentro da 
área urbana de Dourados. Após essa etapa, será  possível propor a intervenção adequada para lidar com o problema. O presidente do conselho, Ronaldo  
Ramos, parabenizou Nayara e enfatizou a importância de possuir um banco de dados sobre a fauna do  município. Mencionou a relevância de uma possível 
parceria entre as universidades da cidade e o IMAM.  Além disso, questionou por que o foco se voltou aos loteamentos em vez de abranger toda a área 
urbana do  município. Nayara respondeu que os dados apresentados são os dados solicitados para estudos no âmbito do  processo de licenciamento ambien-
tal. Explicou que os dados abrangendo Dourados em geral foram  coletados em colaboração com a PMA, mas não são tão específicos, sendo classificados, 
por vezes, por  família. Passando para a pauta seguinte, sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) municipal  atrelado ao plano diretor, a apresen-
tação foi conduzida pelo conselheiro Mario Vito Comar. Ele expressou,  inicialmente, sua satisfação pela sinergia do trabalho do IMAM em relação ao 
conhecimento das espécies e biodiversidade urbana e iniciou a apresentação com a explicação do que seria o Zoneamento Ecológico-  Econômico, discor-
rendo sobre as legislações pertinentes ao tema. Foi abordado o Comitê Supervisor de ZEE  de Campo Grande-MS, destacando os objetivos estabelecidos 
pela PLANURB para o município em relação ao Zoneamento Ecológico-Econômico. Também exibiu um mapa do zoneamento de Campo Grande, desta-
cando as diretrizes de cada Zona Ecológica-Econômica e, por fim, explicou sobre as condições de uso das ZEE. O presidente Ronaldo expressou seus 
agradecimentos pela apresentação. Mario Tompes enfatizou a grande importância do ZEE, considerando-o até mesmo como complementar ao Plano Dire-
tor. Ele  questionou se, em Dourados, existe alguma iniciativa para iniciar o Zoneamento de Dourados e se há a possibilidade de uma parceria entre as 
prefeituras de Dourados e Campo Grande para colaborar com o  Zoneamento de Dourados. Mario Vito respondeu que, até o momento, não há nenhuma 
iniciativa em  andamento. Ele explicou que a intenção ao trazer esse tema para o debate foi fomentar a discussão. Propôs  que, no início do próximo ano, 
seja articulada junto à Câmara alguma iniciativa nesse sentido. Sugeriu,  ademais, que o professor Fábio Ayres, da UEMS, que coordenou a Revisão do 
Plano Diretor de Campo  Grande e implementou a primeira aproximação do ZEE-Campo Grande, fosse convidado na ocasião de tais  encontros para uma 
explanação sobre esta temática e sua forma prática de implementação. O presidente  Ronaldo abordou que considera a iniciativa importante e destacou a 
relevância de instigar o debate dentro do  conselho. Além disso, propôs a criação de uma comissão para levar a discussão para a Câmara Municipal,  visan-
do avançar na abordagem e implementação do ZEE em Dourados. Os conselheiros que se propuseram a participar da comissão são: Ronaldo Ramos, Mario 
Vito Comar, Mario Tompes e um representante do IMAM. Outra proposta apresentada foi enviar essa preocupação para o CODED. Daniela falou que o 
IMAM está à disposição para auxiliar no que for necessário e contribuir no que for possível. Finalizando a reunião,  em assuntos gerais, ficou decidido, em 
comum acordo pelos presentes, que a primeira reunião do ano de dois  mil e vinte e quatro será realizada no dia nove de janeiro (09/01/2024) às oito e meia 
(8h30). Sem mais assuntos a serem tratados, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 10h34min.  Nada mais havendo a relatar 
eu, Gabryel Lobo Bonetti Secretário Executivo do COMDAM, depois de lida e  aprovada, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presiden-
te deste Conselho, na Presença dos  demais conselheiros.

Dourados-MS, 12 de dezembro de 2023

Gabryel Lobo Bonetti
Secretário executivo do COMDAM

Ronaldo Ferreira Ramos
Presidente do COMDAM

ATA - COMDAM

OUTROS ATOS


